
5° COPA AMIZADE DE ITAPOÁ 

Futsal/2011 

 
 

MASCULINO LIVRE, FEMININO LIVRE e MASTER 

 

Regulamento Geral 

 

I – Das finalidades: 

 

Art. 1 – 5ª COPA AMIZADE DE ITAPOÁ, categorias máster, masculino livre, e feminino livre. A  

edição 2011, será realizada e organizada pelo árbitro Valdir Graminho com apoio da Prefeitura de 

Itapoá através da secretaria de esportes e juventude, com o objetivo de estimular a pratica desta 

modalidade tão popular em nosso município, assim como oferecer lazer aos seus munícipes; 

 

II – Das inscrições: 

 

Art. 2 – As inscrições das equipes serão efetuadas através de ficha de inscrição fornecida pela 

organização deste evento com o no máximo 12 (doze) atletas, que poderão  inscrever-se até o inicio 

da 1ª rodada; 

 

III – Da realização dos jogos: 

 

Art. 3 – os jogos oficiais da 5ª COPA AMIZADE DE FUTSAL, serão realizados no ginásio de 

esportes Nereu ramos, as sextas-feiras e sábados, conforme estipulado em congresso técnico;  

 

Art. 4 - Apenas a primeira partida de cada rodada terá tolerância de 15 minutos para o início, sendo 

que as subsequentes deverão apresentar-se para o jogo logo após o término da partida anterior; 

 

Art. 5-  Os jogos serão regidos pelas leis, normas e regras oficiais da CBFS (confederação 

Brasileira de Futsal) e a disposição deste regulamento. 

 

Art. 6 – No momento que antecede a partida, havendo semelhança no uniforme das equipes e, que 

possam prejudicar o trabalho da arbitragem, trocará o uniforme a equipe que estará no lado 

esquerdo da tabela de jogos; 

 

Art. 7 – A equipe que deixar de comparecer a uma partida do campeonato na data e horário marcado 

será punida automaticamente com perda de 05 (três)  pontos além da partida faltante e, na falta de 

02 (duas) partidas a equipe será eliminada da competição sendo que os atletas pertencentes da 

equipe infratora, estarão suspensos por 1 (um) ano de todos os eventos realizados pela organização 

da 5a Copa Amizade de futsal; 

 

Art. 8 – Fica estabelecida pena multa no valor de R$ 50.00 (cinquenta reais) para a equipe que por 

ventura cometa W.O; 

 

Art. 9 – Também fica estabelecida pena multa no valor de R$ 50.00 (cinquenta reais) por partida, 

para a equipe de arbitragem pelo não  comparecimento no dia e horário de jogos; 

 

Art. 10 – Estão aptos a disputar o campeonato de futsal 2011 os atletas do município de Itapoá e 

cidades vizinhas, inscritos até a primeira partida da equipe, ou seja, mesmo que hajam vagas para 

completar a relação nominal nem  substituição de atleta; 



 

Art. 11 – O atleta que vir inscrito por duas ou mais equipes, terá sua confirmação para aquela por 

qual primeiro atuar, anulando automaticamente sua participação por subsequentes; 

 

Art. 12 – Todas as fichas deverão estar corretamente preenchida contendo nome e assinatura dos 

integrantes, além da numeração da carteira de identidade, e data de nascimento. Menores de idade 

terão que ter autorização dos pais ou responsáveis; 

 

Art. 13 - Massagista e técnico só poderão permanecer no banco de reservas se estiverem 

devidamente inscritos em súmula; 

 

Art.14 -  Todos os atletas devem apresentar documento com foto antes do jogo e a equipe que 

utilizar atleta que não conste na relação nominal ou com documentação falsificada será 

automaticamente desclassificada do evento; 

 

Art. 15 - Atletas que não participarem de pelo menos 03 (três), dos jogos da fase classificatória, não 

poderão atuar na fase seguinte, sendo automaticamente eliminados da competição; 

 

Art. 16 - Nenhuma partida deixará de ser realizada, exceto  por motivos de força maior, queda de 

luz, goteira em excesso; 

 

Art.17 – Nos casos citados acima, no artigo anterior deste, a partida terá sua continuidade em uma 

nova data a partir do momento de sua interrupção, obedecendo placar, penalidades e tempo de jogo; 

 

Art. 18 - A organização fornecerá bola somente para o andamento da partida. Cada equipe deverá 

ter sua bola para seu aquecimento sem tempo extra para o mesmo ou seja, as deverão realizar o 

aquecimento fora da quadra, apresentando-se a partida aptos para o início do mesmo; 

 

Art.19 – O uso de caneleiras será obrigatório por parte dos atletas eximindo a organização por 

quaisquer conseqüências que possam advir; 

 

IV - Dos Critérios Disciplinares 

 

Art. 20 – O atleta ou dirigente esportivo mesmo que  não esteja diretamente participando da sua 

partida (dentro da quadra de jogo), tumultuar o andamento da mesma, ou ofender moralmente com 

palavras de baixo calão, tentativa de agressão aos árbitros ou representantes da organização do 

campeonato, será citado em súmula, sofrendo punições  impostas neste regulamento. E dependendo 

da gravidade do fato o encaminhamento do caso com boletim de ocorrência, junto a justiça civil;   

 

Art. 21 – A equipe e atleta participante da quadra de jogo que venha a proferir palavras de baixo 

calão ao adversário , companheiro de equipe ou ainda a árbitros e e representantes da organização 

ou com tentativa de agressão física aos mesmos, será automaticamente afastado do evento pelo 

prazo de 1 ano a qualquer evento futebolístico promovido ou com apoio da secretaria municipal de 

esportes e juventude; 

 

Art. 22 – Agressão física a arbitro, adversário, companheiro de equipe ou dirigente ligados ao 

evento, será aplicado a suspensão automática de 2 (dois) anos sem participar de qualquer evento 

futebolístico em que a Prefeitura desta municipalidade, através da secretaria de esporte e juventude 

estiver organizando ou patrocinando inclusive do Campeonato Municipal de futebol de campo;  

 

Art. 23 - Será adotado o código brasileiro de justiça e disciplina desportiva, na disputa dos jogos, 

ficando o ato de indisciplina punido diretamente por este código, exceção Art. 21 e 22 do 



regulamento geral da 5a Copa Amizade de futsal, que serão soberanos conforme previsto nos 

mesmos. As infrações praticadas pelo atleta, dirigente ou pela equipe deverão obrigatoriamente ser 

relatadas em súmula oficial da partida (jogo); 

 

Art.24 – Conforme solicitado pelos presidentes das equipes participantes, o cartão amarelo 

automaticamente penalizará o infrator em doar 1K de alimento não perecível (exceto sal), que 

posteriormente será encaminhado a entidades filantrópicas. Porém, mesmo com o cumprimento 

deste dispositivo, o cartão amarelo não será anulado; 

 

Art. 25 – O segundo cartão amarelo suspende automaticamente o atleta de uma partida, assim como 

o cartão vermelho que também suspende o atleta por uma partida, porém a penalidade de 3k de 

alimento; 

 

Art. 26 – Da fase classificatória para a fase semi-final e final, os cartões amarelos serão anulados, 

desde que o atleta não receba o segundo antes da conclusão da fase em questão. Neste caso, o atleta 

obrigatoriamente deverá cumprir a automática; 

 

V - Disposições Gerais 

 

Art. 27 - Todo atleta e dirigente da 5ª COPA AMIZADE DE FUTSAL, deverá ter pleno 

conhecimento das regras que regem a modalidade futsal, bem como determinações do Código 

Brasileiro Disciplinar Desportivo e adaptações conforme artigos 21 e 22, tendo este regulamento a 

soberania nas decisões  previstas, não cabendo protestos ou revisões, especialmente no que diz 

respeito aos artigos aqui que referem-se a questão disciplinar;  

 

Art.28 – Cada equipe deverá apresentar-se as  partidas devidamente uniformizadas, com camisas, 

calções e meias iguais, assim como devidamente calçado; 

 

Art. 29 – Será proibido o uso de acessórios repudiados pelo árbitro como perigoso e nocivo a 

prática esportiva, ficando a critério do árbitro o pedido para remoção dos mesmo, como brincos, 

pulseiras, relógios; 

 

Art. 30 – É vedado aos atletas o uso de repudiados pelo arbitro como perigoso ou nocivo a pratica 

de desportos. O árbitro exigirá a remoção de qual quer objeto que possa molestar ou causar dano ao 

seu adversário ou a si próprio, não poderá usar piercings, brincos, pulseiras, cordões, anéis e etc; 

 

Art. 31 – Protestos, impugnações, ou qualquer tipo de reclamações, que eventualmente um dos 

dirigentes da equipe pretenda apresentar, deverá ser feito por escrito (digitado), em envelope 

fechado, com respectiva assinatura de que o faz e entregue até 24 horas após o fato. Protestos 

verbais ou documentos manuscritos, não deverão ser aceitos nem adotados; 

 

Art. 32 – Todas as equipes receberão tabelas dos  jogos com dia e horário de jogo tendo ciência de 

seus jogos, portanto não serão comunicados de seus jogos através de telefonemas, com 

responsabilidade total de seus respectivos dirigentes; 

 

 

Art. 33 – Quanto a pontuação: 

 

 Para cada vitória serão contados 03 (três) pontos; 

 Empate: 1 ( um ) ponto para cada equipe; 

 Derrota: 0 ( zero ) ponto; 

 O atleta receber 02 ( dois ) cartões amarelos, estará automaticamente suspenso por uma 



partida. 

 Os cartões amarelos serão zerados de fase por fase desde que não tenha sofrido o segundo  

cartão amarelo; 

 

VI - O sistema de desempate entre 02 equipes será pela ordem: 

 
1 – Pontos ganhos 

2 – Confronto direto 

3 – Número de vitórias 

4 – Saldo de gols 

5 – Maior número de gols marcados 

6 – Menos número de gols sofridos 

7 – Sorteio 

 

VII - Em caso de  empate de 03 ( três ) ou mais equipes: 

 
1 – Saldos de gols nos jogos entre as equipes empatadas; 

2 – Maior numero de gols marcados nos jogos entre entre as equipes empatadas; 

3 - Menor numero de gols sofridos nos jogos entre entre as equipes empatadas; 

5 - Defesa menos vazada em todos os jogos; 

5 – Sorteio 

 

VIII – SISTEMA DE DISPUTA 

 

Art. 34 - Fórmula de disputa da 5ª Copa da Amizade de Futsal 2011, ficou estabelecido no 

congresso técnico de 23 de julho 2011, pelas equipes participantes. 

 

Art.  35 –  Na categoria livre, as equipes estão divididas em 02 grupos que jogarão entre si, 

classificando as 03 melhores de cada para a 2a fase. Na segunda fase, com formação de 02 grupos 

(A composição dos dois grupos da segunda fase será, Chave: C 1o A, 2o B e 3oA, Chave D 1o B, 

2o A e 3o B) jogando entre si, classificando os dois melhores colocados de cada chave, que cruzarão 

em semi final, com cruzamento olímpico, onde o 1o colocado joga contra a segundo da outra fase, e 

vice-versa. Lembrando que na semifinal as equipes classificadas em 1o em seus respectivos grupos, 

tem a vantagem de jogar por empate; 

 

Art. 36 – Na categoria Máster ( a partir de 35 anos) e feminino, as equipes jogarão entre si em chave 

única, classificando as 04 melhores para a final onde o 1o classificado joga contra o 4o e o 2o 

contra o terceiro. Os melhores classificados jogam pelo empate, sendo que os  perdedores 

disputarão o 3o lugar e os vencedores fazem a final do evento, exceto categoria feminino, onde o 

terceiro lugar é apontado pelo campeão. 

 

Art. 37 – Os casos omissos e lacunas deste regulamento, serão resolvidos de acordo com os bons 

costumes, princípios gerais de direitos, analogia e jurisprudência aplicada a espécie. 

 

Art.. 38 -  Será formada uma comissão disciplinar, com um representante de cada equipe e mais a 

organização da 5ª Copa da Amizade de Futsal 2011; 

 

               

                                                                                           COMISSÃO ORGANIZADORA 

                                                                                                Valdir Graminho/9901-3315 
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Apoio 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ 

 SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

E.E.B. NEREU RAMOS 

VEREADOR JÉFINHO 

VEREADOR DANIEL WEBER 

PROGRAMA GIRO ESPORTIVO FM 87.9/TELO MARTES E VALDIR 

GRAMINHO (18:30 AS 19:00 H) 


